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EMDEC - TERMO DE APOSTILAMENTO

Campinas, 23 de agosto de 2023.
TERMO DE APOSTILAMENTO 01 AO CONTRATO Nº 033/2022

 PROTOCOLO SEI. EMDEC.2021.00004357-27/ EMDEC.2023.00004189-03
 
 
Nos termos do §7º do artigo 81 da Lei Federal nº 13.303/2016, fica registrada a aplicação do reajuste anual de
preços previsto na Cláusula Terceira do Contrato nº 033/2022, firmado com a contratada CONSÓRCIO
CAMPVIAS II.
 
A partir de 08/07/2023, o valor total estimado para o referido contrato passa de R$ 18.019.999,80 (dezoito
milhões, dezenove mil, novecentos e noventa e nove reais e oitenta centavos), para R$ 18.277.428,42 (dezoito
milhões, duzentos e setenta e sete mil, quatrocentos e vinte e oito reais e quarenta e dois centavos) e o valor
estimado mensal passa de R$ 600.666,66 (seiscentos mil, seiscentos e sessenta e seis reais e sessenta e seis
centavos) para R$ 614.968,25 (seiscentos mil, novecentos e sessenta e oito reais e vinte e cinco centavos),
resultante da aplicação do percentual de 2,3809524%, como demonstra o ANEXO I – MEMÓRIA DE
CÁLCULO que deste é parte integrante.
 
A CONTRATADA deverá apurar a diferença entre os valores já faturados desde 08/07/2023 com os
reajustados e emitir Nota Fiscal específica dessa diferença, com observância aos termos da Cláusula Quarta
do Contrato.
 
 
              
Vinicius Issa Lima Riverete                                              
Diretor Presidente                                                            
EMDEC S/A                                                                       
 
 
 
Luiz Carlos Sardinha
Diretoria de Operações
EMDEC S/A
 
 
 
 

ANEXO I - MEMÓRIA DE CÁLCULO
 



Contrato nº 033/2022 – Pregão Eletrônico nº 010/2022- Protocolo SEI.EMDEC.2021.00004357-27
Vigência: 30 (trinta) meses - de 08/07/2023 a 07/01/2025.
P0 = R$ 18.019.999,80 (doze milhões, dezenove mil, novecentos e noventa e nove reais e oitenta centavos).

Valor mensal estimado = R$ 600.666,66 (seiscentos mil, seiscentos e sessenta e seis reais e sessenta e seis
centavos).
 
 
Aditamento 01 – Alteração de Cronograma de Disponibilização
 
 
 
Apostilamento 01 – Reajuste de 2,3809524%
Período: 08/07/2023 a 07/01/2025 – 18 (dezoito) meses
 
Valor mensal atual: R$ 600.666,66
Do valor do acréscimo: R$ 600.666,66 x 2,3809524% = R$ 14.301,59
Valor mensal após reajuste: R$ 600.666,66 + R$ 14.301,59 = R$ 614.968,25
Do valor total do reajuste para 18 meses = R$ 14.301.59 x 18 meses = R$ 257.428,62
Do valor Atualizado do Contrato = R$ 18.019.999,80 + R$ 257.428,62 = R$ 18.277.428,42

Documento assinado eletronicamente por LUIZ CARLOS SARDINHA, Diretor(a), em 23/08/2023, às
15:39, conforme art. 10 do Decreto 18.702 de 13 de abril de 2015.

Documento assinado eletronicamente por VINICIUS ISSA LIMA RIVERETE, Diretor(a) Presidente,
em 29/08/2023, às 11:57, conforme art. 10 do Decreto 18.702 de 13 de abril de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.campinas.sp.gov.br/verifica
informando o código verificador 8891901 e o código CRC C0AD3A6E.
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